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- SENTENÇA ARBITRAL. PROTESTO.

“PROTESTO DE SENTENÇA ARBITRAL. IMPOSSIBILIDADE. PROCEDIMENTO QUE SE MOSTRA ABUSIVO NO CASO CONCRETO.

A sentença arbitral possui natureza de título jurídico judicial, forte o art. 31 da Lei de Arbitragem. Não demonstrada qualquer razão que impediria ou ao menos dificultaria a satisfação da pretensão creditícia através da via natural da execução de sentença. Configurada a abusividade do protesto efetuado, por desnecessário e coercitivo nas circunstâncias do caso concreto. Mantido o cancelamento do protesto. Sucumbente o demandado, vai condenado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao patrono do autor. Deram provimento ao recurso. Unânime.” (Apelação Cível nº 70029152303/2009 - 18ª Câmara Cível do TJRS – Relator Desembargador Nelson José Gonzaga - julgado em 25/02/2010).

